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DECRETO N.º 4.473, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 04/2024 - 

CMDCA / DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO 

DO PROTOCOLO E FLUXO DE 

ATENDIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO 

PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA, COM ÊNFASE 

NA ESCUTA ESPECIALIZADA DE 

IPEÚNA/SP.  

Diego Heron Pinheiro, Prefeito do Município de Ipeúna/SP, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com artigo 68, inciso IV da Lei Orgânica do Município e 

demais dispositivos legais em vigor,  

 

D E C R E T A : 

  

Art. 1º - Fica homologada a Resolução CMDCA nº 04/2024 do 

Conselho Municipal da Criança e Adolescente de Ipeúna/SP, que DISPÕE SOBRE A 

APROVAÇÃO DO PROTOCOLO E FLUXO DE ATENDIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO 

PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VIOÊNCIA, COM ÊNFASE NA 

ESCUTA ESPECIALIZADA DE Ipeúna/SP, sendo a Resolução nº 04/2024 parte integrante deste 

Decreto, para efeitos legais. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

IPEÚNA, 17 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

 

 

DIEGO HERON PINHEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do Município de Ipeúna, disponível no site 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.  

ANDREA ALVES GOMES SILVA  

Secretária. 
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RESOLUÇÃO Nº 01/2024 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROTOCOLO E 

FLUXO DE ATENDIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO 

PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO 

DE VIOLÊNCIA, COM ÊNFASE NA ESCUTA 

ESPECIALIZADA DE IPEÚNA/SP. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso 

de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal 451/1994 e suas alterações, 

que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e, 

 

CONSIDERANDO a LEI 13.431/17, que Estabelece o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência e que define a Escuta Especializada como procedimento 

realizado pelos órgãos da Rede de Proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da 

segurança pública e dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima em 

suas demandas, na perspectiva de superação das consequências da violação sofrida, inclusive no âmbito 

familiar; 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 regulamenta a Lei n.º 13.431/2017, que 

estabelece o sistema de garantias de direito da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, 

reiterando que a criança e o adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de 

desenvolvimento, que devem receber proteção integral; 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e 

evitar a reiteração da violência, promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as 

sequelas da violência sofrida, bem como para garantir a reparação integral de seus direitos; 

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos serviços e o 

estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo que os atendimentos devem ser realizados de maneira 

articulada, não havendo a superposição de tarefas, exigindo mecanismos de compartilhamento das 

informações e a definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que 

supervisionará as atividades; 

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 9.603/2018 fixou o prazo de 180 dias, a partir de sua publicação, para 

a criação, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das crianças e adolescentes, de um Comitê 

de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência; 

CONSIDERANDO a Plenária Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

do dia 19 de março de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

 

 Art. 1º – Aprovar o Protocolo e Fluxo de Atendimento da Rede de Atenção para Crianças e Adolescentes em 

Situação de Violência, com Ênfase na Escuta Especializada de Ipeúna/SP, em anexo. 

Art. 2º –   Todos os órgãos envolvidos neste Protocolo deverão comprometer-se em adotá-lo e zelar pela sua 

observância, empenhando esforços na articulação dos Serviços para o atendimento/acompanhamento da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. 
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Art 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Ipeúna, 17 de abril de 2024. 

 

 

 
__________________________________________ 

Talita Renata Zani 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ipeúna 
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COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Iara Lopes dos Santos 

Deise Maria Mometti Scatolin 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Lucimara de Oliveira Rosa Dias 

Camila Fernanda Lopes Jardim Nonis 

Escolas Estaduais 

Mayara Letícia Calixto dos Santos Barbosa 

Giovana Maria Tonon 

 

Secretaria Municipal Promoção Social 

Fernanda Sanchez Sertori 

Bianca Prado Branco 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Talita Renata Zani 

Thaís Horschutz Scotton 

 

 Conselho Tutelar 

Juceli Silva Barreto 

Camila Aparecida de Jesus 

 

Polícia Civil 

Mileide Colombara Gregório 

 

 Polícia Militar 

Erica Costa Chinelato 

 

Poder Judiciário 

Beatriz Oliveira Batista Simonetti 

Adriana Negretti Cruz Campana 

 

Turismo 

Juliana Ortolan 
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1. APRESENTAÇÃO 

 A violência contra crianças e adolescentes é um sério problema social a ser enfrentado 

pelos governos, entidades sociais e sociedade como um todo. Esse fenômeno deixa marcas a longo 

prazo, com consequências mentais, emocionais e físicas que se arrastam para a vida adulta, 

provocando um impacto profundo no desenvolvimento das crianças e adolescentes. 

 Mais do que qualquer outro tipo de violência, a cometida contra a criança e o adolescente 

não se justifica, pois, as condições peculiares de desenvolvimento desses cidadãos os colocam em 

extrema dependência de pais, familiares, poder público e da sociedade. A violência contra crianças 

e adolescentes ocorre em todos os extratos sociais, independe de faixa etária ou sexo, podendo 

ocorrer dentro ou fora do convívio familiar e sua frequência é bem maior do que se estima. 

 Milhares de crianças e adolescentes já sofreram alguma forma de violência durante a vida, 

sendo que a violência intrafamiliar é considerada um grave problema de saúde pública, além é claro 

de constituir uma violação dos direitos humanos. 

 Vale nos reportarmos sobre a definição do termo violência, que conforme a Organização 

Mundial de Saúde define violência como “o uso intencional de força física ou do poder, real ou 

ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo ou uma comunidade, que resulte 

ou tenha possibilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, deficiência de 

desenvolvimento ou privação”. 

 Faz-se necessário a ampliação do conhecimento técnico-científico, assim como a 

maximização de práticas humanizadas por parte dos profissionais, sendo estes elementos essenciais 

na obtenção às crianças e adolescentes vítimas de violências. 

 Assegurar um fluxo geral que garanta um atendimento respeitoso e protetor para crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, evitando sucessivos e improdutivos depoimentos 

é uma das questões principais a serem respeitadas. 

 Cabe ressaltar, que segundo art. 4º da Lei 8.069/1990 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente: 

“É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 

absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária”. 

 Que a garantia de prioridade absoluta compreende a primazia de receber proteção e socorro 

em quaisquer circunstâncias, precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 

pública, preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e destinação 

privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 

 Cabe ressaltar, que a elaboração deste Protocolo e Fluxo de Atendimento teve início com a 

criação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência do município de Ipeúna-SP, através da 

Resolução nº 03 de 23 de agosto de 2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA. 

 O Comitê de Gestão Colegiada da Rede, composto por representantes da Educação 

(municipal, estadual), Saúde, Promoção Social, Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, Polícia Civil e Polícia Militar, Turismo e Poder Judiciário, iniciou o 

processo de elaboração do Protocolo em julho de 2023.  
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 Este Protocolo teve como referência a Lei nº 13.431/2017 que Estabelece o Sistema de 

Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência e que define 

a Escuta Especializada como procedimento realizado pelos órgãos da Rede de Proteção e o Decreto 

9.603/2018, onde afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a reiteração da violência, 

promovendo o atendimento de crianças e adolescentes, minimizando as sequelas da violência 

sofrida, bem como garantindo a reparação integral de seus direitos. 

  

2. LEGISLAÇÃO 

 A Lei nº 13.431/2017 estabeleceu o Sistema de Garantia dos Direitos de Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, com vigência a partir de 05/04/2018, e no seu 

art. 4º, inciso IV, bem como no Decreto Federal nº 9.603/2018, no seu art. 5º, inciso I, classificou 

como uma das formas de violência a denominada “Violência Institucional”, entendida como aquela 

praticada por instituição pública ou convencionada, inclusive quando gerar revitimização. 

 A referida Lei define a Escuta Especializada como procedimento realizado pelos órgãos da 

Rede de Proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e 

dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima em suas 

demandas, na perspectiva de superação das consequências da violação sofrida, inclusive no âmbito 

familiar. 

 A Lei 13.431/2017 fixou em seu art. 11, regulamentado no art. 25 do Decreto nº 9603/18, 

que o depoimento Especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, será realizado uma 

única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do 

investigado. No art. 19º, §1º e 2º, determinou que crianças e adolescentes serão ouvidos sobre a 

situação de violência por meio de Escuta Especializada, e que os órgãos de Saúde, Assistência 

Social, Educação, Segurança Pública e Justiça adotarão os procedimentos necessários por ocasião 

da revelação espontânea da violência. 

 O Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a 

reiteração da violência, promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as 

sequelas da violência sofrida, bem como para garantir a reparação integral de seus direitos. 

 Portanto, a Lei 13.431/2018 estabelece as finalidades e procedimentos da escuta 

especializada e do depoimento especial para as crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 

violência: 

 A Escuta Especializada: procedimento de entrevista realizado pelos órgãos da rede de 

proteção nos campos da educação, saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos 

humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou testemunha de violência, 

para a superação das consequências da violação sofrida. (Art. 19, Decreto Federal 9603/2018, art. 

72 da Lei 13.431/2017). 

 O Depoimento Especial: procedimento de oitiva de criança ou adolescente vitima ou 

testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária (art. 82 da Lei 13.431/17 e art. 22 

do Decreto nº 9.603/18). 

 A Escuta Especializada e o Depoimento Especial deverá ser realizado em local apropriado 

e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do 

adolescente vitima ou testemunha de violência. 

 Cada unidade deverá dispor de um número suficiente de profissionais de referência de cada 

política setorial (saúde, educação e assistência social) com qualificação para realização da escuta 
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especializada, em abordagem única, os quais deverão ser comunicados para atendimento logo após 

a revelação espontânea ou denúncia de violência. 

 O art.13 da Lei nº 13.431/2017 prevê que qualquer pessoa que tenha conhecimento ou 

presencie ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violência contra 

criança ou adolescente tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de recebimento e 

monitoramento de denúncias (Disque 100, Site Ministério Público), ao Conselho Tutelar ou 

autoridade policial. Em qualquer unidade da rede de Saúde, Educação, Assistência Social, pode 

ocorrer identificação de vítimas ou testemunha de violência de criança ou adolescente e a Escuta 

Especializada será realizada por profissional capacitado para escutar a vítima. 

 O Decreto 9603/18, art. 9º, determina que os órgãos, os serviços, os programas e os 

equipamentos públicos trabalharão de forma integrada e coordenada, garantindo os cuidados 

necessários e a proteção das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 

devendo definir assim o fluxo de atendimento. 

 O Decreto 9603/18, art. 9º, início, III dispõe a escuta especializada dentre os procedimentos 

possíveis do atendimento Intersetorial. 

O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 

I -  acolhimento ou acolhida; 

II -  escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 

III -  atendimento da rede de saúde e da assistência social; 

IV -  comunicação ao conselho tutelar; 

V -  comunicação autoritária policial; 

VI -  comunicação ao ministério público; 

VII -  depoimento especial parente autoridade policial ou judiciária; 

VIII -  aplicação de medida de proteção pelo conselho tutelar, caso necessário; 

 

3 – CONCEITOS 

• Revelação Espontânea: relato espontâneo da criança ou do adolescente vítima ou 

testemunha, sobre situação de violência sofrida ou testemunhada, que poderá ocorrer em 

qualquer local, para pessoa de sua relação próxima de afetividade ou profissional de sua 

confiança (professor, cozinheira, agente de saúde, etc.). Geralmente ocorre em local no 

qual ele/ela se sinta seguro/a para relatar a violação. 
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• Denúncia Anônima: e o procedimento de denúncia feita ao Disque 100, site do Ministério 

Público, Delegacia de Polícia, Conselho Tutelar e/ou outros similares, por pessoa que não 

quer ser identificada, sobre violência com criança ou adolescente, vítima ou testemunha. 

• Acolhida: É uma abordagem a ser observada durante todo o fluxo de atendimento da 

situação. É o primeiro passo do atendimento humanizado, e tem por objetivo identificar as 

necessidades apresentadas pelas crianças/adolescentes e suas famílias, incluindo demandas 

de atendimentos imediatos, que não dizem respeito ao fato ocorrido. 

• Atendimento Inicial: Procedimento realizado pelo Conselho Tutelar (CT) quando 

chamado ou comunicado pelos equipamentos de saúde, educação e assistência social, para 

verificar a situação de violência de criança ou adolescente, de acordo com as atribuições 

específicas previstas no Estatuto da Criança e Adolescente. Os conselheiros tutelares não 

fazem escuta especializada com a criança ou adolescente, mas realizam a busca de 

informações necessárias para aplicação das medidas de urgência junto as pessoas 

envolvidas: quem recebeu a revelação espontânea, familiares e rede de atendimento. 

• Encaminhamento: Para as diligências de atendimento e averiguação fora dos ambientes 

institucionais da rede de proteção, (como logradouros públicos, residências e 

estabelecimentos comerciais) o Conselho Tutelar ao realizar o atendimento inicial da 

situação de flagrante ou suspeita de violência, fará os encaminhamentos de urgência para a 

rede de proteção (saúde, educação, assistência social, delegacia) de acordo com a 

necessidade do caso específico, onde será avaliado pelos profissionais de referência a 

necessidade da realização da Escuta Especializada, em observância do princípio da 

intervenção mínima. 

• Escuta Especializada: É um procedimento realizado pelos profissionais de referência, 

devidamente capacitados, nos campos da educação, saúde e assistência social, com a 

finalidade de proteção social e provimento de cuidados da criança ou adolescente, vítimas 

ou testemunha de violência, pelos órgãos de proteção de rede local. Os profissionais 

envolvidos no sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vitima ou 

testemunha de violência, vão priorizar pela não revitalização da criança ou adolescente 

com abordagem de questionamentos mínimos e estritamente necessário ao atendimento, 

premiado pela ouvida da pessoa que ouviu a revelação espontânea e buscando informações 

em outros serviços da rede de proteção (vide decreto Nº 9,603, de 10 de dezembro de 

2018). 

• Ocorrência Policial: O registro da ocorrência policial será realizado pela autoridade 

policial civil e militar, sempre que possível a partir das informações remetidas por outros 

serviços da rede e do relato da Escuta Especializada. Nos casos de flagrante da violência, 

qualquer um que presencie o fato, deve ligar imediatamente para a Polícia Militar no 

disque 190. Nos acolhimentos realizados diretamente pelos profissionais de referência da 

rede, será avaliado o formulário de registro de informações para a Delegacia, a partir do 

qual a autoridade policial poderá determinar o registro do Boletim de Ocorrência ou 

instaurar o Inquérito Policial, conforme o caso. 

• Revitimização: Discurso ou prática institucional que submete crianças e adolescentes a 

procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levam as vítimas ou testemunhas 
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de violência reviverem a situação da violência sofrida ou estigmatização e exposição da 

sua imagem. 

• Flagrante de Violência: Quando a criança e/ou adolescente apresenta sinais evidentes e 

incontestáveis de violência, como: hematomas, fraturas, sangramentos, escoriações, marcas 

de queimaduras, etc. 

• Suspeita de Violência: A mudança de comportamento é comum em crianças e 

adolescentes que são vítimas ou testemunhas de violência. Podendo apresentar sinais de 

tristeza, ansiedade, apatia ou em alguns casos agitação e agressividade. 

 

4. TIPOS DE VIOLÊNCIA 

De acordo com o art. 4º da Lei Nº 13.431/2017, constituem-se como formas de violência: 

I – Violência Física: entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que 

ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico. 

II – Violência Psicológica: 

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao 

adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, agressão 

verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying) 

que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional; 

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação psicológica da 

criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por quem os 

tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio do genitor ou que cause 

prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este; 

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente, a crime 

violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do ambiente 

em que cometido, particularmente quando isto a torna testemunha. 

III – Violência Sexual: entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o 

adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive 

exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda: 

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para fins 

sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por meio 

eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiros; 

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em atividade 

sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma independente 

ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico; 

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou 

o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou para o estrangeiro, 

com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma de coação, rapto, 

fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou entrega ou 

aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação. 

IV – Violência Institucional: entendida como a praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização. 

V – Violência Patrimonial: entendida como qualquer conduta que configure retenção, 

subtração, destruição parcial ou total de seus documentos pessoais, bens, valores e direitos ou 
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recursos econômicos, incluídos os destinados a satisfazer suas necessidades, desde que a medida 

não se enquadre como educacional. 

 

5. FLUXO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA OU ADOLESCENTE VÍTIMA OU 

TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA PELA REDE DE PROTEÇÃO 

 

5.1 Revelação Espontânea 

5.1.1 O atendimento no contexto da rede de proteção tem caráter de acolhimento, 

atendimento e acompanhamento da vítima ou testemunha de violência, e não de confirmação ou 

afastamento da hipótese da violência. 

5.1.2 No atendimento à criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência, cada 

profissional é um agente de proteção e, neste sentido, deve seguir os procedimentos definidos neste 

documento durante o acolhimento e atendimento protetivo. 

5.1.3 Quem for inicialmente procurado pela criança ou adolescente para revelação 

espontânea deve acolher e ouvir o relato, considerando que foi o escolhido pela vítima, 

possivelmente por despertar nela sensação de segurança e confiança, razão pela qual não deve 

recusar a escuta, evitando gerar sentimentos negativos de descrédito, medo, culpa e vergonha, 

levando a vítima a recuar e não mais revelar a violência a que se vê submetida. 

5.1.4 Qualquer profissional do sistema de proteção da rede pode receber a revelação 

espontânea. Portanto, todo profissional deve estar preparado para acolher crianças e adolescentes 

vítimas ou testemunhas de violência. Os órgãos representados neste protocolo firmam 

compromisso de orientar os trabalhadores de suas respectivas secretarias e unidades. 

5.1.5 O profissional procurado pela criança ou adolescente para revelação espontânea deve 

criar um ambiente de confiança e proteção, caso a criança ou adolescente demonstre desejo de falar 

sobre a situação, mostrando-se disponível para ouvir, respeitando seu próprio ritmo e vocabulário, 

sem tecer interpretações subjetivas de fala, tampouco duvidar, confrontar ou fazer julgamento, 

respeitando as pausas e os sentimentos de quem relata. Deve ainda evitar ansiedade ou curiosidade 

por informações e detalhes que não sejam necessários para a proteção social e provisão de 

cuidados. 

5.1.6 Este profissional deve primar por ouvir o relato livre da criança ou adolescente, sem 

perguntas fechadas ou sugestivas, evitando demonstrar reações emocionais que impressionem, 

sugestionem ou constranjam a criança ou adolescente. Ao final, deve explicar para a vítima ou 

testemunha de violência que precisará encaminhar a situação para os órgãos responsáveis, para a 

sua própria proteção. 

5.1.7 Após a Revelação Espontânea nenhum outro profissional poderá abordar a criança ou 

adolescente, vítima ou testemunha de violência, senão nas circunstâncias devidas e mediante os 

procedimentos adequados previstos no art. 4°, parágrafo primeiro, da lei 13.431/2017 da Escuta 

Especializada e do Depoimento Especial. Após ouvir a revelação em primeira mão, caberá ao 

profissional reproduzir o relato dos acontecimentos da forma mais fiel possível, sendo este 

inalterável, conforme Formulário Próprio (Anexo III). 

5.1.8 O profissional que recebeu a revelação espontânea deve comunicar imediatamente o 

fato ao gestor da unidade da rede de proteção onde atua, conforme fluxo interno elaborado. A 

identidade do profissional que recebeu a revelação espontânea poderá ser preservada e não revelada 

no formulário mencionado, caso seja solicitado. 
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5.1.9 O caso será encaminhado para o Conselho Tutelar do município dentro do prazo de 

24 horas. 

5.1.10 O atendimento inicial será realizado pelo Conselho Tutelar, nos termos de suas 

atribuições, evitando-se a sobreposição de ações e considerando-se o princípio da intervenção 

mínima, precoce e urgente, limitando-se ao necessário para o cumprimento de suas funções 

(Decreto 9603/18, art. III). 

5.1.11 Nos casos de atendimentos realizados pelo Conselho Tutelar, quando necessário o 

registro do Boletim de Ocorrência, este deverá ser realizado prioritariamente pela: 

I – Família; 

II – Responsável legal; 

III – Conselho Tutelar. 

 

5.2 Escuta Especializada 

5.2.1 O objetivo central da escuta especializada é o provimento dos cuidados e proteção da 

criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência e, muito embora o relatório seja um 

documento que poderá assumir um valor probatório no conjunto dos autos de um eventual processo 

criminal, sua elaboração não tem por finalidade a produção de prova. Assim, o profissional 

responsável deve se abster de condutas (expressões verbais ou corporais) que possam colocar em 

dúvida o relato, e respeitar o desejo de silêncio. 

5.2.2 Ao profissional responsável e capacitado para realizar a Entrevista da Escuta 

Especializada, caberá assegurar um atendimento humanizado e comprometido com o respeito aos 

direitos da criança e do adolescente. A abordagem deve seguir os procedimentos e técnicas 

pautadas na estrutura de entrevista aplicada ou escuta especializada, com linguagem clara e 

acessível, primando pelo relato livre. 

5.2.3 A criança ou adolescente deve ser informado em linguagem compatível com seu 

desenvolvimento acerca dos procedimentos formais pelos quais terá que passar e sobre a existência 

de serviços específicos da rede de proteção de acordo com as demandas de cada situação, (art. 19 

§1° do Decreto 9603/18). 

5.2.4 Na condução da Entrevista da Escuta Especializada, o profissional de referência e 

capacitado deverá identificar: 

I – Se já houve oitiva anterior da criança ou adolescente, e/ou se já comentou ou conversou 

sobre a situação com mais alguém, com perguntas do tipo: “você já falou sobre isso com mais 

alguém”? 

II – Se o possível responsável pela violência é alguém do âmbito familiar ou comunitário 

da criança ou adolescente. Utilizando perguntas abertas, tais como: “você pode me falar mais sobre 

essa pessoa que fez isso com você?” 

III – Descobrir se a vítima ou testemunha de violência possui pessoa de referência 

protetiva, com perguntas abertas, como: “conte-me sobre alguém que você confia e gosta bastante!” 

IV – Se há necessidade imediata de demandas de cuidado ou urgentes que requerem 

encaminhamento para os serviços de saúde, com atendimento prioritário, como situação de 

violência sexual ou lesão física? 

V – Se existem outros fatos relacionados ao evento, facilitando o acesso da memória da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, depois de um silêncio, com o uso de 

perguntas abertas do tipo “tem algo mais que você queira me falar?” 
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VI – No término da Entrevista da Escuta Especializada o profissional deverá agradecer a 

criança ou adolesce vítima ou testemunha de violência, pela confiança e explicar os 

desdobramentos do atendimento a ser realizado para a sua proteção e cuidado. 

5.2.5 O profissional que tão logo tenha realizado a Entrevista da Escuta Especializada 

adotará os seguintes procedimentos: 

I – Nos casos que durante a Entrevista da Escuta Especializada não sejam relatados ou 

identificados indícios de violência e/ou negligência, estes serão encaminhados para a Rede de 

Proteção e Comunicados (para ciência) ao Conselho Tutelar. 

5.3 Quando houver sinais evidentes de violência contra crianças e adolescentes, ameaça à 

integridade física da vítima, risco de destruição de provas flagrante de violência ou outros indícios 

que demonstrem a gravidade do caso, deverá ser acionado imediatamente o Conselho Tutelar, para 

adoção das medidas cabíveis de investigação do caso, responsabilização do suposto autor da 

violência e proteção da criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência. 

5.3.1 A comunicação acima referida ao Conselho Tutelar, deverá ser feita por quem 

constatar riscos imediatos envolvidos, seja pelo gestor da unidade, entrevistador da escuta 

especializada ou qualquer profissional no exercício da sua função. 

5.3.2 O encaminhamento da situação de violência deve ser acompanhado do Formulário da 

Entrevista da Escuta Especializada, no qual constam anotações dos atendimentos e 

encaminhamentos realizados. Além do relato da criança ou do adolescente quando da revelação 

espontânea, informações coletadas com a famílias ou outros profissionais e a entrevista da escuta 

especializada, visando subsidiar a atuação da Rede Intersetorial, sem que a criança ou adolescente 

vítima ou testemunha de violência necessite repetir o relato sobre os fatos, evitando-se, assim, a 

revitimização. 

5.3.3 O relatório será realizado por meio de Formulário Próprio que será compartilhado 

com a Rede de Proteção, respeitando o sigilo profissional e preservando a privacidade da criança 

ou do adolescente, tendo em vista a responsabilidade dos Serviços de atuação na situação, sendo 

que o “Sigilo” é transferido e não quebrado. 

5.3.4 O encaminhamento do Relatório da Entrevista da Escuta Especializada ao Conselho 

Tutelar, realizado pelo profissional capacitado e habilitado para a função, será através de e-mail 

específico de cada profissional, identificado no campo assunto, como “Sigilo - Escuta 

Especializada”. 

 

6. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS NA REDE 

6.1 A criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência poderá ser atendida em 

qualquer instituição pública ou privada das áreas da educação, saúde, assistência social e demais 

órgãos de proteção. 

6.2 É fundamental que as demais Instituições e a Sociedade Civil, sejam informadas sobre 

os Serviços da Rede para que efetuem o encaminhamento e/ou orientações adequadas para crianças 

e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 

6.3 As Unidades de Atendimento estarão organizadas por área de atuação, compreendendo 

as seguintes instituições: 

I – Secretarias municipais de Saúde e Promoção Social, onde todos são responsáveis pela 

indicação dos profissionais de referência para a realização da Entrevista da Escuta Especializada, e 
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também pela oferta e financiamento de capacitação continuada para os Entrevistadores da Escuta 

Especializada e profissionais da rede em geral no ato da assinatura deste protocolo. 

II – Outros profissionais poderão ser incluídos ou alterados, desde que realizem a 

capacitação na estrutura de entrevista aplicada à Escuta Especializada. As referidas Secretarias 

estabelecerão o fluxo interno de atendimento à criança ou adolescente, vítima ou testemunha de 

violência, garantindo prioridade absoluta no cuidado e proteção em todas as esferas. 

III – As unidades de referência na área da saúde são responsáveis pelo atendimento de 

saúde e orientação para prevenção das IST/AIDS assim como o acionamento do Conselho Tutelar, 

conforme detalhado nas normatizações do atendimento de saúde. A Unidade de Saúde referenciada 

deverá prestar o atendimento de urgência/emergência, realizando os devidos esclarecimentos a 

vítima, quanto ao aconselhamento antes da realização dos exames e orientação para o recebimento 

dos resultados dos exames. Assim como deverá ressaltar a importância da continuidade no 

acompanhamento pós-agressão nas Unidades Básicas de Saúde, em 45, 90 e 180 dias, com a 

realização de coleta de novos exames laboratoriais, conforme consta na Norma Técnica do 

Ministério da Saúde, 2010. 

IV – Atendimento psicossocial e psicoterapêutico: a Secretaria Municipal de Saúde e de 

Promoção Social serão responsáveis pelo atendimento socioassistencial e psicoterapêutico às 

vítimas e apoio social às crianças e adolescentes vítimas de violência, e suas famílias. 

V – As unidades que recebem a denúncia são responsáveis pelo encaminhamento ao 

Conselho Tutelar e as unidades de referência em Educação, Saúde, Segurança, Conselho Tutelar e 

Assistência Social, manterão estreito relacionamento com vistas a efetuar encaminhamentos entre 

si, garantindo atendimento integral à vítima. 

 

7. CONSELHO TUTELAR 

7.1 O Conselho Tutelar, no âmbito de sua atribuição específica (art. 136 do ECA), aplicará 

as medidas de proteção cabíveis (art. 101.1 a VIII do ECA,) no atendimento a criança ou 

adolescente, vítima ou testemunhas de violência, requisitando acompanhamento, quando necessário 

da rede de proteção. 

7.2 O Conselho Tutelar deve acompanhar o encaminhamento das situações na rede de 

proteção, garantindo os direitos preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

8. SEGURANÇA PÚBLICA 

8.1 A autoridade policial, mediante o relatório da Entrevista Escuta Especializada, poderá 

determinar que seja instaurado o inquérito policial e lavrado o Boletim de Ocorrência pelo escrivão 

responsável e, nos casos que se fizer necessário, a realização de perícia/avaliação psicológica, nos 

termos do Protocolo do Depoimento Especial. 

8.2 Nos casos em que a situação de violência seja identificada ou chegue ao conhecimento 

de outra pessoa, que há criança ou adolescente vítima ou testemunha, a denúncia poderá ser feita 

diretamente na delegacia de polícia ou aos órgãos de recebimento de denúncia. 

8.3 Nessas situações, a autoridade policial comunicará o Conselho Tutelar, que tomará as 

providências cabíveis, ao tempo em que encaminha a vítima ou testemunha para a escuta 

especializada por profissional capacitado da rede de proteção. Toda denúncia anônima deve ser 

apurada com cautela, tendo em vista a proteção da criança ou adolescente e, também, com o 

cuidado para não se cometer violência institucional, considerando-se a possibilidade de tratar-se de 
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uma falsa denúncia. O que pode causar danos emocionais e constrangimento para a suposta vítima 

e sua família. 

8.4 Poderão ser aplicadas pela autoridade policial as medidas protetivas de sua 

competência em favor da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência contra o autor 

da violência, inclusive as previstas nas Leis N° 11.340/2006, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da 

Penha, Nº13.431/2017 (na forma do art. 21)  e na Lei 8.069/1990, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente, sempre que verificada a necessidade, a requerimento da própria 

vítima, por meio de seu representante legal, pelo Ministério Público ou por outra autoridade 

competente. 

8.5 A autoridade policial tomará as providências necessárias à investigação criminal e, nos 

casos previstos em Lei, representará ao Poder Jurídico para a realização do Depoimento Especial, 

nos termos do protocolo específico. 

8.6 Nos casos acima referidos, caso a autoridade policial decida pela produção antecipada 

de prova ou por perícia/avaliação psicológica, a entrevista de oitiva da criança no procedimento da 

Escuta Especializada poderá ser dispensada, considerando-se o princípio da preservação da 

memória. 

8.7 Nos atendimentos realizados pela Polícia Militar, a descrição do fato não será feita em 

lugares públicos que ofereçam exposição da intimidade da criança ou do adolescente vítima ou 

testemunha de violência. Deve-se evitar, sempre que possível, que seja realizada diante da vítima 

ou testemunha. 

 

9. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA 

 

9.1 Caberá ao CMDCA de Ipeúna deliberar e controlar as políticas públicas voltadas às 

crianças e adolescentes, devendo instituir no âmbito da sua estrutura, através de resolução, o 

Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção de Crianças e/ou Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência, com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, 

acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos 

de atendimento. 

9.2 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no exercício das suas 

atribuições, deverá aprovar o presente protocolo por meio de Resolução própria e fiscalizar o 

cumprimento do referido documento. 
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10. DO ACOMPANHAMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO 

 

10.1 A situação de violência contra criança e adolescente implica não somente na 

realização de encaminhamento para a rede de proteção, mas no acompanhamento sistemático do 

atendimento realizado, com visitas, orientações para evitar a repetição da violência, fornece suporte 

para a superação das consequências da violência sofrido e prevenir agravos. 

10.2 O profissional de referência em cada setor da rede de proteção fica responsável por 

supervisionar o atendimento prestado no seu órgão de atuação. Compartilhando esta 

responsabilidade com os gestores da respectiva política municipal a qual se vincula. 

10.3 A Revelação Espontânea ou denúncia de violência não deve interromper o 

acompanhamento socioassistencial que venha sendo realizado com a família, mas sim, considerada 

para a continuidade do trabalho, o qual deverá contemplar o princípio da não revitimização. 

10.4 Para o atendimento da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência, 

deverão ser identificadas as ações de proteção que já foram tomadas pela rede, ou se há situação de 

omissão, negligência ou revitimização que caracterize violência institucional, a qual deverá ser 

levada ao Ministério Público. 

 

11. IDENTIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE REFERÊNCIA 

11.1 Na assinatura do presente protocolo são indicados profissionais de referência nas áreas 

de assistência social e, relação anexa. 

11.2 A integração de outros profissionais destas áreas será permitida, exigindo-se, contudo, 

a capacitação requerida para o procedimento da Entrevista da Escuta Especializada, conforme 

definido em lei. 

11.3 Em cada área de proteção participante deste protocolo, serão definidos dois 

profissionais de referência para realizar a entrevista da escuta especializada de que trata a lei 

13.431/17, compor o fluxo de atendimento e acompanhamento dos atendimentos de crianças e 

adolescentes vítimas e testemunhas de violência. 

 

12. COMPETÊNCIAS DO COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO 

E PROTEÇÃO 

 I – Submeter a proposta do Protocolo para apreciação dos demais integrantes da rede de 

atendimento; 

 II – Realizar reunião para apresentação pública do Protocolo, bem como, a articulação da 

sensibilização dos profissionais que prestarão serviços na rede; 

 III – Monitoramento, avaliação e viabilização do funcionamento do protocolo, através de 

reuniões periódicas. 

 IV – Reconhece-se a necessidade de revisão e avaliação permanente da eficácia deste 

protocolo pela rede de proteção, fazendo-se os ajustes e complementações necessárias, nos 

termos da legislação vigente e da realidade local. Fica estabelecido a um prazo de 6 (meses) 

para a primeira revisão. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Todos os órgãos envolvidos neste protocolo se comprometem a adotá-lo e zelar pela 

sua observância, empenhando esforços na articulação dos serviços para o desenvolvimento do 
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fluxo e acompanhamento da criança e do adolescente vítimas ou testemunhas de violência, que 

visem a efetiva proteção integral e não mero encaminhamento de casos. 

13.2 O presente Protocolo deve ser amplamente divulgado na comunidade e na rede de 

proteção, visando sua efetividade. 

13.3 Os casos omissos ou aqueles não incluídos no presente Protocolo, devem ser 

encaminhados ao Conselho Tutelar para o devido atendimento. 

1.4 Este protocolo, contendo informações detalhadas acerca do procedimento da escuta 

especializada, tem validade e entra em vigor a partir da sua publicação. 
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ANEXO I 

                                                   

 

    Resolução 03 de 23 de agosto de 2023. 

 

Dispõe sobre a criação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 

Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência e dá outras providências. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- C.M.D.C.A, Ipeúna- SP, no uso 

de suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

e em conformidade com a sessão da reunião ordinária realizada, no dia 29/08/2023, dispõe sobre a 

criação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a Lei 13.431/17, que estabelece o Sistema de Garantia de direitos da criança e 

do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

 

CONSIDERANDO que o Decreto 9603/18, em seu art. 9º, inciso II, § 1º dispõe a escuta 

especializada dentre os procedimentos possíveis do atendimento intersetorial; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/2018 regulamenta a Lei nº 13.431/2017, 

que estabelece o Sistema de Garantia de Direito da Criança e do Adolescente vítima ou testemunha 

de violência, reiterando que a criança e o adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em 

condição peculiar de desenvolvimento, que devem receber proteção integral; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n. 9063/2018, afirma que é preciso prevenir, fazer 

cessar e evitar a reiteração da violência, promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para 

minimizar as sequelas da violência sofrida, bem como para garantir a reparação integral de seus 

direitos; 

 

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos 

serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo que os atendimentos devem ser 

realizados de maneira articulada; não havendo a superposição de tarefas; necessária a prioridade na 
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cooperação entre os entes; exigindo a fixação de mecanismos de compartilhamento das 

informações; e a definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que 

supervisionará as atividades; 

 

CONSIDERANDO que o decreto determina que a criação, preferencialmente no âmbito dos 

Conselhos de Direitos das crianças e adolescentes, de um Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência. 

 

Art. 2º O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 

Adolescentes Vítimas, será composto por 02 representantes da política de Saúde; 02 representantes 

da política de Educação; 02 representantes da política de Assistência Social; 02 representantes do 

CMDCA; 02 representantes do Conselho Tutelar; 01 representante do Turismo, 01 representante 

Trabalho, 02 representante Segurança Pública, 02 representantes do Setor Técnico da Vara da 

Infância e Juventude da Comarca de Rio Claro; 02 representantes Comitê Participação de 

Adolescentes, todos com seus respectivos suplentes. 

 

Art. 3º As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 

Crianças e Adolescentes Vítimas, serão fixas, mensalmente com duração máxima de hora e sempre 

que necessário, em demais datas.  

 

Art. 4º O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 

Adolescentes Vítimas, definirá um diretor e um vice-diretor para responderem, sempre que 

necessário, pelo Comitê Gestor e representá-lo, quando necessário.  

 

Art. 5º Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças 

e Adolescentes Vítimas de Violência, conforme Art. 9, do Decreto Presidencial nº 9.603/2018. 

 

I- Articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar ações da rede intersetorial, além de 

colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração 

do referido comitê; 
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II- Definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos:  

 

a) Os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada; 

 

b) A superposição de tarefas será evitada; 

 

c) A cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos 

públicos serão priorizados; 

 

 

d) Os mecanismos de compartilhamentos das informações serão estabelecidos;  

 

e) O papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o 

supervisionará será definido; e  

 

III- Criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento 

de casos de suspeita ou de confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 

 

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos:  

I- Acolhimento ou acolhida; 

II- Escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 

III- Atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 

IV- Comunicação ao Conselho Tutelar; 

V- Comunicação à autoridade policial; 

VI- Comunicação ao Ministério Público; 

VII- Depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 

VIII- Aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 

informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a outros 

sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o 

fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações. 
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§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 

1º, quando o profissional avaliar, no caso concreto, que haja necessidade. 

 

§ 4º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Talita Renata Zani 

Presidente do C.M.D.C.A. de Ipeúna-SP 
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ANEXO II 

 

 

Profissionais de Referência da Saúde para a Escuta Especializada. 

 

Camila Fernanda Lopes Jardim Nonis 

Cássia Fernanda Bonfligio 

Eliana Madasqui 

Lucimara de Oliveira Rosa 

Marta dos Santos Máximo 

 

Profissionais de Referência da Promoção Social para a Escuta Especializada 

 

Bianca Padro Branco 

Elisângela Macário Pereira Binatti 

Filipe Antônio Sarti 

Lays do Nascimento Faria 

Thaís Horschutz Scotton 

Thiago César Lautenschlager Schimidt Rodrigues 

 

Profissionais de Referência do Centro de Apoio e Integração a Criança, Adolescente e Família 

de Ipeúna- CAICAFI 

 

Bárbara de Souza Loyola Silva- CAICAFI 

Isaura Luciana Alves Biondo- CAICAFI 

 

Profissionais de Referência da Polícia Cível para a Escuta Especializada 

 

Mileide Colombara Gregório 
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          ANEXO III 

 

COMITÊ DE GESTÃO DA REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 

VIOLÊNCIA DE IPEÚNA 

Lei Federal 13.431/2017 

 

 

 

 REGISTRO DE REVELAÇÃO ESPONTÂNEA OU DE SUSPEITA DE VIOLÊNCIA  

 

Data do Registro: ____/____/____ Hora: ____/____/____ 

Órgão onde a revelação espontânea foi realizada: ___________________________ 

 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 

Nome:_______________________________________________________________ 

Nome social:__________________________________________________________ 

Sexo: M (  ) F (  ) Data de Nascimento: ___/___/___ 

Idade: ____anos. 

Filiação: ____________________________________________________________ 

Responsável Legal/ relação de parentesco: ________________________________ 

Adulto referência/ relação com a vítima:__________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Telefone: (   ) ______________________________ 

Nome do agressor/abusador: __________________________________________ 

(caso a criança/adolescente cite) 

 

DESCRIÇÃO DA REVELAÇÃO ESPONTÂNEA (do ocorrido) OU DA SUSPEITA DE 

VIOLÊNCIA (negligência, violência física, sexual, psicológica, patrimonial, institucional). 

(Incluir na descrição, se possível, a data, hora, local e município do ocorrido). 

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________
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_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

ENCAMINHAMENTO: ___________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
SÃO PAULO 
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Anexo IV 

Fluxos de Atendimento 
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DECRETO N.º 4.474, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

RECEBE EM DOAÇÃO BEM MÓVEL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a receber

em doação de doadores anônimos, os bens móveis abaixo
especificados:

· 2 (duas) Cadeira de rodas;
· 2 (duas) Cadeiras fixas com braço – cor verde;
· 1 (uma) Cadeira giratória azul;
· 1 (uma) Mesa baixa com 2 gavetas – cor branca
· 1 (uma) Estante com 3 prateleiras – baixa
· 1 (um) Aparador de metalão com vidro
· 1 (uma) Mesa de madeira antiga
· 1 (uma) Mesa de MDF cinza com duas gavetas
· 1 (um) Fogão de quatro bocas
· 2 (duas) Cadeiras de madeira
· 1 (uma) Banqueta de ferro – cor branca
· 1 (um) Porta-revista – cor branco
· 1 (um) Banco de jardim de madeira
· 3 (três) Macas
· 1 (uma) Mesa em L de MDF
· 1 (uma) Cadeira
· 1 (uma) Maca ginecológica com gabinete
· 1 (um) Armário de aço com 1 porta e 5 prateleiras
· 1 (um) Roupeiro
· 1 (uma) Escrivaninha de MDF com 2 gavetas – cor

cinza
· 1 (uma) Estante de aço com 2 prateleiras – alta
· 3 (três) Macas
· 1 (uma) Mesinha para telefone
· 2 (duas) Escadas com 2 degraus – cor branca
· 1 (uma) Mesinha de madeira – 3 prateleiras pequena
· 1 (uma) Cadeira de couro – cor branca.
Art.  2º.  Para  efeito  de  incorporação ao  patrimônio

municipal e escrituração contábil, atribuem-se aos itens: 2
(duas) Cadeira de rodas; 2 (duas) Cadeiras fixas com braço
– cor verde; 1 (uma) Cadeira giratória azul; 1 (uma) Mesa
baixa com 2 gavetas – cor branca; 1 (uma) Estante com 3
prateleiras – baixa; 1 (um) Aparador de metalão com vidro;
1 (uma) Mesa de madeira antiga; 1 (uma) Mesa de MDF
cinza com duas gavetas; 1 (um) Fogão de quatro bocas; 2
(duas) Cadeiras de madeira; 1 (uma) Banqueta de ferro –
cor branca; 1 (um) Porta-revista – cor branco; 1 (um) Banco
de jardim de madeira; 3 (três) Macas; 1 (uma) Mesa em L
de MDF; 1 (uma) Cadeira; 1 (uma) Maca ginecológica com
gabinete;  1  (um)  Armário  de  aço  com  1  porta  e  5
prateleiras; 1 (um) Roupeiro; 1 (uma) Escrivaninha de MDF
com 2 gavetas – cor cinza; 1 (uma) Estante de aço com 2
prateleiras – alta; 3 (três) Macas; 1 (uma) Mesinha para
telefone; 2 (duas) Escadas com 2 degraus – cor branca; 1

(uma) Mesinha de madeira – 3 prateleiras pequena; e, 1
(uma) Cadeira de couro – cor branca, o valor total de R$
3.210,00 (três  mil  duzentos  e  dez  reais),  atribuído  pela
Comissão de Avaliação, nomeada através da Portaria n.º
9.691, de 07 de junho de 2021.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 17 DE ABRIL DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Ipeúna

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO - PUBLICAÇÃO (Artigo 256 da Constituição Estadual)

PERÍODO:  1o. Trimestre / 2024

ACUMULADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 2.009.045,85 Ensino Fundamental 1.225.693,25 431.284,03 343.438,89

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 165.233,79 Educação Infantil 772.847,42 152.434,43 129.402,71

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 471.814,97 (+) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 1.755.114,69 1.755.114,69 1.755.114,69

Imposto de Renda Retido na Fonte 222.955,61 (=) Total da Despesa do Ensino 3.753.655,36 2.338.833,15 2.227.956,29

Dívida Ativa do IPTU 121.602,66 (%) Percentual - Aplicação no Ensino 31,71 19,76 18,82

Divida Ativa do ISS 8.028,19 (-) Ganhos Aplicação Financeira 3.295,01 3.295,01 3.295,01

Multa/Juros provenientes do IPTU 1.025,74 (-) Fundeb Retido e não Aplicado 533.540,00 533.540,00 1.038.446,78

Multa/Juros provenientes do ISS 4.918,26 (=) Total Aplicado no Ensino 3.216.820,35 1.801.998,14 1.186.214,50

Multas da Divida Ativa do IPTU 48.942,89 (%) Percentual - Aplicação no Ensino (Art. 212 CF) 27,18 15,23 10,02

Multa da Divida Ativa do ISS 6.634,48

Cota Parte do FPM - mensal 4.337.749,98 (-) Despesas Recursos QSE/Convênios/Outros 573.143,20 320.161,96 316.949,62

Cota Parte do FPM - 1% - dezembro 0,00

Cota parte do FPM - 1% - julho 0,00

Imposto Territorial Rural 1.831,83 (+) Despesas Realizadas c/Recursos do FUNDEB 1.221.574,69 1.242.674,19 716.667,91

Imposto s/ Circulação de Mercadorias e Serviços 3.099.906,05 (-) Valor Efetivamente Retido FUNDEB 1.755.114,69 1.755.114,69 1.755.114,69

Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 1.315.676,01 (=) Fundeb Retido e não Aplicado 533.540,00 512.440,50 1.038.446,78

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação 20.410,83

Total das Receitas de Impostos e Transferências 11.835.777,14

FUNDEB

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais 592.706,76 Aplicação dos Recursos Recebidos do FUNDEB 1.221.574,69 1.221.574,69 716.667,91

Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adic. 9.440,65 (%) Percentual 62,51 62,51 36,67

Recursos de Operações de Crédito 0,00 Aplicações Profissionais do Magistério - FUNDEB 1.221.574,69 1.221.574,69 716.667,91

Recursos Recebidos do Fundeb 1.945.080,96 (%) Percentual 62,51 62,51 36,67

Rendimentos de Aplicação Financeira do Fundeb 9.117,69 Demais Despesas (Máximo 40%) 0,00 0,00 0,00

Total dos Recursos Adicionais 2.556.346,06 (%) Percentual 0,00 0,00 0,00

Total da Receita Arrecadada 14.392.123,20

Ipeúna, 23 de abril de 2024.

    IARA LOPES DOS SANTOS        DIEGO HERON PINHEIRO  MAGALI AP. S. F. DOS SANTOS

         Secretária da Educação                 Prefeito Municipal Contadora CRC/SP 182.581/0O-0

DESPESAS DO ENSINORECEITAS ARRECADADAS 

MUNICÍPIO: Ipeúna 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativo de Aplicação no Ensino
Demonstrativo de Aplicação no Ensino
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